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Edital Nº 318 / 2023 - ESMAT/DGESMAT/DEESMAT

EDITAL nº 135, de 2023 – SEI Nº 23.0.000027950-1
 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe
sobre as normas gerais para ingresso e participação no curso Acolhimento Institucional e Familiar para
crianças e adolescentes: metodologias, desafios e garantia da convivência familiar e comunitária, a se
realizar no período de 10 de agosto a 20 de outubro de 2023, mediante as condições determinadas neste Edital e
nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue:
 
1. DADOS GERAIS

Nome: Acolhimento Institucional e familiar para crianças e adolescentes: metodologias, desafios e garantia da
convivência familiar e comunitária.

Objetivo: Capacitar os participantes com vistas ao desenvolvimento de apropriação teórica, legal, parâmetros
metodológicos e de funcionamento do programa de Acolhimento Institucional e Familiar.

Período de Inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 20 de julho a 7 de agosto de 2023.

Inscrições: As inscrições serão realizadas por indicação, no Processo SEI específico, e, após, validadas pela
Secretaria Acadêmica da Esmat.

Público-Alvo: Servidores(as) e magistrados(as) do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, Conselheiros(as)
Tutelares e servidores(as) dos Órgãos Parceiros da Esmat que atuam na Rede de Serviço de Acolhimento do
Estado do Tocantins.

Carga Horária: 80 horas.

Modalidade: EaD

Local: Ambiente Virtual da Esmat e Plataforma Google Meet.

 

2. VAGAS
2.1 Quantidade de Vagas: 120;

2.2 Distribuição das Vagas:

Público-Alvo Nº de Vagas

Servidores(as) e magistrados(as) das comarcas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 40

Conselheiros(as) Tutelares e servidores(as) dos Órgãos Parceiros da Esmat que atuam na
Rede de Serviço de Acolhimento do Estado do Tocantins.

80

 

2.3 Caso o percentual de vagas previstas não seja preenchido na ordem preferencial, estas serão destinadas à
classe subsequente até que sejam totalmente preenchidas.

 

3. PRÉ-REQUISITOS

3.1 Serem servidores(as) e magistrados(as) do Poder Judiciário, Conselheiros(as) Tutelares e servidores(as) dos
Órgãos Parceiros da Esmat que atuam na Rede de Serviço de Acolhimento do Estado do Tocantins.
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4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

4.1 Os(as) alunos(as) matriculados(as) deverão participar das atividades, ao vivo, programadas para os dias 10, 15
e 17 de agosto, das 14h às 15h40; dias 29 e 31 de agosto e 12 e 14 de setembro, das 14h às 16h30; e, nos dias 26
e 28 de setembro, das 14h às 15h40, por meio da Plataforma Google Meet (com registro de até 50% da frequência
no curso).

4.2 Também, todos(as) deverão participar das atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem no Ambiente
Virtual de Aprendizagem (AVA), no período  de 10 de agosto a 20 de outubro de 2023 (com registro de até 50% da
frequência no curso, sendo que: 25% destinados aos Fóruns – de Interação e Avaliação – e 25% destinados às
Atividades de Produção – questionários subjetivos e objetivos, produção textual individual ou em grupo, etc –);

4.3 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será
comunicada por e-mail aos(às) alunos(as). Para tanto, os(as) alunos(as) deverão atualizar seus e-mails e telefones
de contato em seus perfis na Secretaria Acadêmica Virtual (SAV) e no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA);

4.4 As atividades ocorrerão por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem da Esmat – Plataforma Moodle – sendo
necessário participar também das webaulas por meio de videoconferência ao vivo pelo Google Meet; participar dos
fóruns de interação e avaliação; realizar atividades de interação e avaliação, como leitura dos textos propostos,
exercícios de fixação, acesso aos links, bem como o cumprimento dos prazos para realização das atividades de
cada módulo;

4.5 Não serão avaliadas atividades enviadas por e-mail (aos)às professores(as), ou seja, todas as ações deverão
ser realizadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA);

4.6 Durante o processo, os(as) alunos(as) deverão cumprir os prazos estabelecidos em cronograma próprio para o
desenvolvimento das atividades propostas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), como: webaulas por meio
de videoconferência ao vivo pelo Google Meet, fóruns, leitura, produções e realização das avaliações, de acordo
com o exigido pelas professoras;

4.7 A frequência no curso será registrada com base nos registros de acesso e cumprimento das atividades no AVA,
relatório este gerado automaticamente pelo Sistema, de acordo com as ações realizadas pelo(a) aluno(a) no
decorrer do curso;

4.8 Para registro da frequência nas webaulas ao vivo pela Plataforma Google Meet, o acesso deve ser realizado
exclusivamente por meio da Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat (SAV);

4.9 Só receberão certificado de conclusão os(as) alunos(as) que obtiverem média igual ou superior a 7,0 e
frequência igual ou superior a 75% de aproveitamento;

4.10 Os alunos que não participarem das atividades de ambientação no prazo definido após a liberação do acesso
ao AVA, serão registrados como desistentes do curso;

4.11 A nota final do curso será a média ponderada, a partir da composição das notas da(s) atividade(s) avaliada(s)
em cada módulo;

4.12 As atividades desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) serão monitoradas e avaliadas
pelos(as) professores(as) e servirão de respaldo para a certificação dos(as) concluintes;

4.13 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT);

4.14 Após a conclusão do Curso, a Coordenação reserva-se o direito de um prazo de até 20 dias úteis para
conclusão de todos os registros e atualização da situação final dos(as) alunos(as) matriculados(as) no curso;

4.15 Todos(as) os(as) alunos(as) estarão sujeitos(as) às regras estabelecidas na Portaria n° 1.965, de 12 de
setembro de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, em 13 de setembro de 2018, e também às regras
previstas no Edital próprio do curso.

 

5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 
Data/Período Horário Conteúdo Programático/Atividades
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De 10 a 14/8/2023 Livre no AVA
Ambientação: Período de Ambientação no Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA) da Esmat

De 14 a 27/8/2023 Livre no AVA

Módulo I: Crianças e Adolescentes: marcos histórico e
regulatório.
 
O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
O Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária –
PNCFC (antecedentes; marco legal; marco conceitual; marco
situacional; diretrizes e revisão em construção);
Política Nacional de Assistência Social – PNAS (Resolução 109
– Tipificação dos Serviços Socioassistenciais);
Documentos internacionais;
O desafio da incorporação do novo paradigma nas práticas dos
serviços de acolhimento;
Linha do tempo.
 
Atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem:
Acesso ao material didático – textos de leitura obrigatória e
complementares; acesso aos links disponibilizados com vídeos
e demais produções sobre o tema em desenvolvimento;
realização das atividades; interação com o professor e com
os(as) demais alunos(as), por meio dos recursos de interação e
avaliação e realização da Avaliação de Aprendizagem do
Módulo.
 
Facilitador de Aprendizagem – Ivan Ferreira da Silva
 
Carga Horária: 15 horas, sendo 4 horas de atividades ao vivo –
webaula pela Plataforma Google Meet; e 11 horas de
autoestudo e atividades assíncronas no Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA) da Esmat.
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De 28/8 a 10/9/2023 Livre no AVA

Módulo II: As medidas de proteção e o caminhar da criança,
do adolescente e suas famílias: Excepcionalidade e
Provisoriedade do afastamento do convívio familiar.D
Estudo Diagnóstico;
Os fluxos e responsabilidades referentes à realização do estudo
diagnóstico;
Criteriosa avaliação dos riscos a que estão submetidos à
criança ou o adolescente e as condições da família para
superação das violações de direitos observadas e o provimento
de proteção e cuidados;
Excepcionalidade do Afastamento do Convívio Familiar;
As Medidas de Proteção e Acolhimento Institucional e Familiar;
As modalidades de acolhimento: institucional e familiar;
Os fluxos para encaminhamento para as modalidades de
acolhimento de crianças e adolescentes;
Provisoriedade do Afastamento do Convívio Familiar.
 
Atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem:
Acesso ao material didático – textos de leitura obrigatória e
complementares; acesso aos links disponibilizados com vídeos
e demais produções sobre o tema em desenvolvimento;
realização das atividades; interação com o professor e com
os(as) demais alunos(as), por meio dos recursos de interação e
avaliação e realização da Avaliação de Aprendizagem do
Módulo.
 
Facilitador de Aprendizagem – Ivan Ferreira da Silva
 
Carga Horária: 20 horas, sendo 6 horas de atividades ao vivo –
webaulas pela Plataforma Google Meet e 14 horas de
autoestudo e atividades assíncronas no Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA) da Esmat.
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De 11 a 24/9/2023 Livre no AVA

Módulo III: Orientações Metodológicas e de funcionamento:
a rotina nos serviços de acolhimento e os parâmetros para
elaboração, monitoramento e avaliação do Plano Individual
de Atendimento – PIA.
Projeto Político Pedagógico – PPP;
PIA e parâmetros de construção, cumprimento do plano de
ação e necessidade de inclusão de novas estratégias;
Participação da criança ou adolescente e suas famílias na
elaboração do PIA;
Levantamento de necessidades, estudos de casos em
referência ao PIA, encaminhamento e acompanhamento
inserção nas políticas públicas;
Interfaces com o sistema de justiça e os conselhos tutelares;
Audiências concentradas e o PIA;
Articulação com a Rede Intersetorial.
 
Atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem:
Acesso ao material didático – textos de leitura obrigatória e
complementares; acesso aos links disponibilizados com vídeos
e demais produções sobre o tema em desenvolvimento;
realização das atividades; interação com a professora e com
os(as) demais alunos(as), por meio dos recursos de interação e
avaliação e realização da Avaliação de Aprendizagem do
Módulo.
 
Facilitadora de Aprendizagem – Elma Alves Garcia Lopes
 
Carga Horária: 30 horas, sendo 6 horas de atividades ao vivo –
webaulas pela Plataforma Google Meet e 24 horas de
autoestudo e atividades assíncronas no Ambiente Virtual de
Aprendizagem.
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De 25/9 a 8/10/2023 Livre no AVA

Módulo IV: Trabalho Social com famílias: atendimento e
acompanhamento, minimização e/ou superação das
vulnerabilidades.
Que família é essa?
Organizações familiares, configurações diversificadas, grupos
sociais heterogêneos;
Família na centralidade nas políticas sociais;
Elementos para sua reconstrução em bases críticas,
procedimentos individuais de acolhimento, escuta qualificada,
encaminhamentos e acompanhamentos;
A família e a rede de atendimento, articulação intersetorial;
Desafios do trabalho em rede e a relação da família com a rede.
 
Atividades de Interação e Avaliação de Aprendizagem:
Acesso ao material didático – textos de leitura obrigatória e
complementares; acesso aos links disponibilizados com vídeos
e demais produções sobre o tema em desenvolvimento;
realização das atividades; interação com o professor e com
os(as) demais alunos(as), por meio dos recursos de interação e
avaliação e realização da Avaliação de Aprendizagem do
Módulo.
 
Facilitador de Aprendizagem – Ivan Ferreira da Silva
 
Carga Horária: 15 horas, sendo 6 horas de atividades ao vivo –
webaulas pela Plataforma Google Meet; 9 horas de autoestudo
e atividades assíncronas no Ambiente Virtual de Aprendizagem.

10/8/2023
Quinta - feira Das 14h às 15h40

Webaula 1 – ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo – Ambientação.
 
Participação Obrigatória

Dia 15/8/2023
Terça-feira Das 14h às 15h40

Webaula 2 – ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo I – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória

Dia 17/8/2023
Quinta-feira Das 14h às 15h40

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo I – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória

Dia 29/8/2023
Terça-feira Das 14h às 16h30

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo II – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória

Dia 31/8/2023
Quinta-feira Das 14h às 16h30

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo II – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória
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Dia 12/9/2023
Terça-feira Das 14h às 16h30

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo III – Facilitadora de Aprendizagem: Elma Alves
Garcia Lopes
Participação Obrigatória

Dia 14/9/2023
Quinta-feira Das 14h às 16h30

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo III – Facilitadora de Aprendizagem: Elma Alves
Garcia Lopes
Participação Obrigatória

Dia 26/9/2023
Terça-feira Das 14h às 15h40

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo IV – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória.

Dia 28/9/2023
Quinta-feira Das 14h às 15h40

Webaula ao vivo, por meio da Plataforma Google Meet.
 
Módulo IV – Facilitador de Aprendizagem: Ivan Ferreira da
Silva
Participação Obrigatória

Carga Horária Total 80 horas

 
FACILITADOR DE APRENDIZAGEM
Nome Ivan Ferreira da Silva

Síntese do
Currículo

Pedagogo e Assessor técnico, pós-graduado em Psicopedagogia Institucional; pós-graduado
em Democracia Participativa, República e Movimentos Sociais; mestre em Relações
Internacionais. Atua como assessor técnico e consultor institucional em temáticas referentes
à infância e adolescência, prevenção à violência e ações comunitárias de atendimento.
Possui experiência em elaboração e implementação de projetos sociais, articulação e
mobilização social, representação e ação em colegiados sociais, políticas públicas no âmbito
do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente. Capacitador da Associação
Claves Brasil; Assessor técnico-pedagógico da Providens - Ação Social Arquidiocesana de
BH; Vice-presidente do Centro de Voluntariado de Apoio ao Menor - CEVAM; Assessor
técnico da Rede Infância Protegida; Diretor operacional da Atrium - Educação Social e
Desenvolvimento Humano.

 
FACILITADORA DE APRENDIZAGEM
Nome Elma Alves Garcia Lopes

Síntese do
Currículo

Graduada em Serviço Social, com ênfase em trabalho social com família. É coordenadora da
Associação Casa Novella. É visitadora social das Obras Educativas Jardim Felicidade. Foi
membra da comissão do Fórum de Abrigos, da comissão organizadora do Processo de
Escolha dos Conselheiros Tutelares e membra colaborada da Comissão de
Acompanhamento e Avaliação dos Conselhos Tutelares.

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 A indicação, inscrição e matrícula , implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no
Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 de
setembro de 2018;

6.2 A desistência da atividade, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que
anteceder o início do evento-atividade, pelo e-mail secretaria.esmat@tjto.jus.br;

6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o(a) inscrito(a) à perda do direito de participar de
ações de capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo
período de quatro meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei;
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6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados,
deverão ser encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Angela Issa Haonat , Desembargadora,
em 18/07/2023, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5206486 e o código CRC 2EA0C395.
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